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RELATÓRIO

Tratam das  Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal 
de Ponte Branca, exercício 2017, sob a responsabilidade do Sr. Humberto Luiz Nogueira 

de Menezes, prestadas a este Tribunal com fundamento no artigos 31, §§ 1° e no artigo  

2°, da Constituição Federal; no artigo 210, inciso I, da Constituição Estadual; no artigo 1°,  

inciso I, e 26 da Lei Complementar n.º 269/2007 (Lei Orgânica TCE-MT); no artigo 29, 

inciso I, e no artigo 176, § 3°, da Resolução n.º 14/2007 (Regimento Interno TCE-MT); e 

na Resolução Normativa TCE-MT n.º 10/2008.

A contabilidade do Município esteve sob a responsabilidade do Sr. 

Hugo  Ramão  Sanabria  Arce  –  CRC/MT  008961/O,  no  período  de  02/01/2017  a 

16/03/2017 e do Sr. Jarlon Angelo de Souza Almeida – CRC/MT 016310, no período de 

17/03/2017 a 31/12/2017.

O  Sistema  de  Controle  Interno  foi  exercido  pelo  Sr.  Sebastião 

Antônio da Silva,  no período de 01/01/2017 a 16/03/2017  e pela Sra. Eurlete Nogueira 

Martins, no período de 17/03/2017 a 31/12/2017.

A  Controladora  Interna  examinou  a  execução  orçamentária  e 

contábil das contas municipais e relatou que o Poder Executivo demonstrou regularidade 

na  gestão  orçamentária,  financeira  e  patrimonial.  No  entanto,  concluiu  por  expedir 

recomendações  atinentes  a  execução  das  políticas  públicas  nas  áreas  de  saúde  e 

educação, gastos com pessoal, realização de Inventário Físico de Bens Móveis e Imóveis,  

atualização  do  Portal  da  Transparência,  remessa  ao  Sistema  Aplic  e  a  abertura  de 

créditos suplementares (Doc. Externo n.º 149354/2018, pg. 74-94). 
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Do Relatório Preliminar de Auditoria (Doc. Digital n.º 189486/2018), 

extrai-se, ainda, o registro dos seguintes dados acerca das Contas Anuais de Governo 

sob análise:

Quanto às características do Município:

Quanto aos Pareceres Prévios emitidos por este Tribunal no período 

de 2013 a 2016:

1. DAS PEÇAS DE PLANEJAMENTO

1.1.  Plano Plurianual – PPA

O Plano Plurianual  – PPA do Município de Ponte Branca, para o 

quadriênio 2014 a 2017, foi instituído pela Lei n.º 502 de 26/12/2013 e foi encaminhado a 

este Tribunal, conforme Protocolo n.º 68314/2014, em 01/04/2014, em desconformidade 
com o estabelecido no artigo 166, inciso II,  da Resolução Normativa TCE n.º 14/2007 

(Regimento Interno), que regula o encaminhamento dessa peça de planejamento até 31 

de dezembro do ano em que foi votada.

1.2.  Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO

A  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO  do  Município,  para  o 

exercício de 2017, foi instituída pela Lei n.º 580, de 22/12/2016, sendo protocolada neste 

Tribunal sob o n.º 263656/2018, em 31/07/2018, em desconformidade, com o artigo 166, 
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inciso II,  da Resolução Normativa TCE 14/2007, que determina o prazo final para seu 

encaminhamento a este Tribunal até o dia 31 de dezembro do ano em que foi votada.

1.3.  Lei Orçamentária Anual – LOA

A Lei Orçamentária Anual – LOA do Município, para o exercício de 

2017, foi instituída pela Lei n.º 579 de 21/12/2016, sendo protocolada neste Tribunal sob 

o n.º 261050/2018, em 30/07/2018, em desacordo, portanto, com o artigo 166, inciso I, 

da  Resolução  Normativa  TCE  n.º  14/2007,  que  determina  o  prazo  final  para  seu 

encaminhamento a este Tribunal até o dia 15 de janeiro de cada ano.

Conforme  destacado  no  Relatório  Preliminar  da  Secretaria  de 

Controle Externo, a LOA estimou a receita e fixou a despesa bruta do Município em R$ 
13.320.500,00. Desse valor, destinou-se R$ 7.060.000,00 aos Orçamentos Fiscais e R$ 
6.260.500,00 ao  Orçamento  da  Seguridade  Social.  Não  houve  orçamento  de 

investimento.

A  Equipe  Técnica  informou que  a  LOA  foi  elaborada  de  forma 

compatível com o PPA e com a LDO, assim como que o texto da lei destaca os recursos 

dos orçamentos fiscal e da seguridade social,  em atendimento ao artigo 165, § 5º, da 

CFRB.

Sustentou  que  a  LOA  dispõe  sobre  as  matérias  definidas  na 

legislação e atende ao princípio da exclusividade, em cumprimento ao artigo 165, §§ 5º ao 

8º da CRFB e ao artigo 5º, da LRF.

Ademais,  pontuou  que não  houve  autorização  para  abertura  de 

créditos adicionais ilimitados (artigo 167, inciso VII, da CRFB).

Relatou que os créditos adicionais suplementares e especiais foram 

abertos com  com prévia autorização legislativa e por decreto do executivo (artigo 167, 

inciso V, da CRFB), como também os créditos adicionais foram abertos com a indicação 

dos recursos efetivamente existentes.

3

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AG5I1Y.



Constatou que a transposição, o remanejamento e a transferência 

de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro 

ocorreram com prévia autorização legislativa (artigo 167, inciso VI, da CRFB). 

Ainda, aduziu  que  não  houve  abertura  do  crédito  adicional,  por 

excesso de arrecadação, sem a correspondente existência de recursos disponíveis, em 

conformidade com o artigo 167, incisos II e V da CRFB.

A série histórica da LOA, no período de 2013 a 2017, indica que a 

administração  municipal  vem  aumentando  a  estimativa  de  suas  receitas,  conforme 

demonstrou a Equipe Técnica no quadro abaixo:

2. RECEITA CONSOLIDADA

De  acordo  com  a  SECEX,  a  receita  líquida  arrecadada pelo 

Município  foi de  R$  12.639.321,77, exceto  a  intraorçamentária  (R$  37.770.060,77), 
conforme  se  observa  no  seguinte  demonstrativo  do  resultado  da  arrecadação 

orçamentária, por subcategoria econômica da receita:
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A receita líquida arrecadada (exceto a intraorçamentária), no valor 

de R$  12.639.321,77,  foi  inferior  ao valor  líquido previsto  na LOA (R$ 13.485.240,00) 

exceto intraorçamentária), conforme demonstrado no item 5.2.1 – quociente de execução 

da receita (QER):

2.1. Receita Tributária Própria

Do montante da receita arrecadada, R$ 501.153,93, corresponderam 

à arrecadação da receita tributária própria, conforme planilha demonstrativa abaixo:

5

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AG5I1Y.



A relação entre a receita própria do Município e o total de receitas 

arrecadadas (já descontada a contribuição do FUNDEB), atingiu o percentual de  3,96%, 

conforme demonstrado no quadro seguinte:

3. DESPESA CONSOLIDADA 

A Equipe  Técnica  informou  que,  para  o  exercício  sob  análise,  a 

despesa  autorizada,  inclusive  intraorçamentária  (R$  724.363,69),  foi  de  R$ 
13.502.551,00,  sendo  realizado  (empenhado),  inclusive  intraorçamentária  (R$ 
671.024,88), o montante de R$ 12.646.160,68.
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A  série  histórica  das  despesas  orçamentárias  do  Município,  no 

período  de  2014/2017, revela  aumento dessas, conforme  demonstrado  na  tabela  a 

seguir:

3.1. Restos a Pagar

A SECEX informou que, ao final do exercício, consta o registro da 

inscrição de Restos a Pagar no montante de  R$  356.240,88,  sendo  R$ 61.758,45  na 

modalidade Não Processados e R$ 294.482,43 em Processados, conforme demonstrativo 

abaixo:
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3.2.  Quociente de inscrição de Restos a Pagar

Quanto ao Quociente de inscrição de Restos a Pagar, demonstrou 

que para cada  R$ 1,00 de despesa empenhada,  R$ 0,010 foram inscritos em restos a 

pagar no exercício, conforme abaixo:

3.3.  Quociente de Disponibilidade Financeira

Da  análise  do  Quociente  de  Disponibilidade  Financeira  para 
pagamento  de  restos  a  pagar,  aduziu  que,  para  cada  R$  1,00 de  restos  a  pagar 

(Processados  e  Não  Processados),  há  R$  3,725 de  disponibilidade  financeira  geral, 

conforme quadro abaixo:

3.4.  Quociente da Situação Financeira (QSF) - Exceto RPPS

Da  análise  do  Quociente  da  Situação  Financeira apontou  a 

ocorrência de superávit financeiro, conforme cálculo abaixo:
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4. LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

4.1. Educação - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (artigo 

212,  da  Constituição  da  República)  e  o  FUNDEB  (artigo  60,  da  ADCT  e  da  Lei 

11.494/2007).

Segundo  a  Equipe  Técnica,  foi  aplicado  o  montante  de  R$ 
3.106.385,62,  correspondentes  a  32,37% da  receita  base  de  R$ 9.596.093,86,  na 

manutenção e desenvolvimento do ensino.

Ainda,  registrou  que  foi  arrecadado  no  FUNDEB  o  valor  de  R$ 
556.527,31, sendo destinado o valor de R$ 639.710,72, para a remuneração e valorização 

dos  profissionais  do  magistério  –  ensinos  infantil  e  fundamental,  correspondentes a 

114,94% da receita do referido Fundo.

4.2. Saúde

Conforme  informado  pela  Equipe  Técnica,  o  Município  aplicou  o 

montante de  R$ 1.871.370,63, correspondentes a  19,50% da receita base, em ações e 

serviços  públicos  de  saúde.  Cumpriu,  portanto,  os  ditames  do  artigo  7º  da  Lei 

Complementar n.º 141/2012.

4.3. Pessoal

4.3.1. Regime Previdenciário

Consta no Relatório Técnico Preliminar, que os servidores efetivos 

do Município estão vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social e os demais ao 

Regime Geral (INSS).

4.3.2. Limites Legais 

Conforme apurado pela Equipe Técnica, os gastos com pessoal do 

Poder Executivo totalizaram o montante de R$ 5.746.754,97, correspondentes a 50,68% 
da  RCL de  R$  11.337.816,74,  assegurando o cumprimento do limite máximo de  54%, 
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estabelecido no artigo 20, inciso III, “b” da LRF.

Por sua vez, os gastos com pessoal do Poder Legislativo totalizaram 

o  montante  de  R$  454.879,04,  correspondentes  a  4,01% da  RCL,  assegurando  o 

cumprimento do limite máximo de 6%, estabelecido na LRF.

Por fim, os gastos com pessoal do Município totalizaram o montante 

de R$ 6.201.634,01, correspondentes a 54,69% da RCL, assegurando o cumprimento do 

limite máximo de 60%, estabelecido no artigo 19, inciso III, da LRF.

4.4. Repasses ao Legislativo

A Equipe Técnica informou que,  para o exercício de 2017, foram 

previstos  repasses  ao  Legislativo,  no  valor  de R$  688.487,05, conforme  a  Lei 

Orçamentária Anual e créditos adicionais, sendo repassado o valor de  R$ 688.315,06, 

correspondente a 6,43% da receita base de R$ 10.697.699,32, em cumprimento ao limite 

máximo de 7%, estabelecido no artigo 29-A inciso I da Constituição Federal.

Informou, ainda, que os repasses não foram inferiores à proporção 

estabelecida na LOA e ocorreram até o dia 20 de cada mês, em observância ao artigo 29-

A, § 2°, incisos II e III, da CRFB.

4.5. Dívida Pública

Segundo  apontamento  técnico,  o  Quociente  do  Limite  de 
Endividamento foi  de R$  0,00,  ou  seja,  o  Município  não  possui  dívida  consolidada 

líquida, uma vez que a disponibilidade de caixa é maior que a Dívida Consolidada. Assim, 

o  montante  da  dívida  consolidada  líquida  está  adequado  ao  limite  estabelecido  nas 

Resoluções do Senado Federal 40/01 e 43/01.

5. POLÍTICAS PÚBLICAS

5.1. Resultados de políticas públicas da educação.

Consta no Relatório de Auditoria que a Prefeitura Municipal de Ponte 
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Branca alcançou o escore 8,3, do máximo de 10, comparados à média do Brasil referente 

às politicas públicas da Educação, conforme demonstro a seguir: 

5.2. Resultados de políticas públicas da saúde.

Na  área  da  saúde,  a  Equipe  Técnica  informou  que  o  escore 

alcançado pela Prefeitura de Ponte Branca com relação às políticas públicas de Saúde foi  

de 7,0 do máximo de 10, comparados à média do Brasil, a seguir demonstrado:
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6. INDICADOR DE GESTÃO FISCAL DOS MUNICÍPIOS DE MATO 
GROSSO – IGFM-MT/TCE

O Tribunal  de Contas  do Estado de Mato Grosso desenvolveu  o 

Indicador  de Gestão Fiscal  dos Municípios de Mato Grosso,  cujo  objetivo  é apurar  e 

disseminar informações sobre a qualidade da gestão fiscal dos municípios, identificando a 

eficácia  fiscal  no  equilíbrio  das  receitas  e  despesas,  cujos  resultados  impactam 

diretamente nas políticas públicas.

A disseminação do Indicador e dos respectivos índices auxilia nos 

controles externos, interno e social, e na tomada de decisões referentes ao gasto público 

e aos investimentos nas áreas de saúde, educação, segurança, emprego e renda. Essas 

informações são extraídas do Sistema de Auditoria Pública Informatizada de Contas – 

APLIC.
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O indicador é uma fórmula composta pela média de 6  índices com 

seus respectivos pesos. Os indicadores são:

Receita  Própria  Tributária  – indica  o  grau  de  dependência  das 

transferências constitucionais e voluntárias de outros entes;

Despesa  com  Pessoal  – representa  quanto  os  municípios 

comprometem da sua receita corrente líquida com o pagamento de 

pessoal;

Investimentos – acompanha o total de investimentos em relação à 

receita líquida;

Liquidez – revela a capacidade da Administração de cumprir com 

seus  compromissos  de  pagamentos  imediatos  com  terceiros, 

excluídos os valores referentes ao RPPS;

Custo da Dívida – avalia o comprometimento do orçamento com o 

pagamento de juros e amortizações de empréstimos contraídos em 

exercícios anteriores.

Resultado  Orçamentário  do  RPPS –  verifica  o  resultado 

orçamentário  do  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  –  RPPS, 

quando instituído pelo município.

No caso de Ponte Branca, em que o Município instituiu o Regime 

Próprio de Previdência, para os índices da Receita Própria Tributária, da Despesa com 

Pessoal, de Investimento e de Liquidez, o peso é de 20% e para os índices do Custo da 

Dívida e do Resultado Orçamentário do RPPS, o peso é de 10%.

O índice varia entre 0 e 1. Quanto maior o índice, melhor é a gestão 

fiscal do Município.

Em 2017, o Município de Ponte Branca atingiu a  45ª posição no 

ranking geral do Estado. No IGFM Geral, ficou classificado como  B, que significa Boa 

Gestão, conforme se verifica no quadro abaixo:
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7. TRANSPARÊNCIA

7.1. Audiências públicas

Segundo  a  Equipe  de  Auditoria,  foram  realizadas  audiências 

públicas  durante  os  processos  de  elaboração  e  de  discussão  do  PPA,  LDO e  LOA, 

conforme o artigo 48, parágrafo único da LRF.

De outra forma, apontou que o cumprimento das metas fiscais de 

cada  quadrimestre  não  foi  avaliado  em  audiência  pública  na  Câmara  Municipal,  em 

desconformidade com o artigo 9, § 4º, da LRF, configurando a irregularidade DB081.

7.2. Publicação de demonstrativos fiscais e atos oficiais

Consta no Relatório Técnico que as contas apresentadas pelo chefe 

do Poder Executivo não foram colocadas à disposição dos cidadãos na Câmara Municipal 

e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, em desconformidade com o artigo 

49 da LRF, configurando a irregularidade DB082.

Por outro lado, os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária 

e  os  Relatórios  de  Gestão  Fiscal  foram  elaborados  e  publicados,  estando  em 

conformidade com o artigo 48 da LRF.

1 DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive 
quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).
2 DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive 
quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).
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Ainda, consta que os atos oficiais da administração foram publicados 

na imprensa oficial e em outros veículos de comunicação, quando exigido pela legislação,  

nos prazos legais, em cumprimento ao artigo 37,  caput, da Constituição Federal, e ao 

artigo 6º, XIII, da Lei 8.666/93.

7.3. Conselhos

A  Equipe  Técnica  informou  que  foram  assegurados  recursos 

(orçamentários  e  de  infraestrutura),  informações  e  documentos  ao  Conselho  Tutelar 

integrante da Administração Pública Municipal.

7.4. Conselhos Tutelares

Segundo a Equipe Técnica, o Conselho Tutelar é integrado por 5 

(cinco) membros, escolhidos pela população local.

Ademais, apontou que consta na lei orçamentária municipal previsão 

dos  recursos  necessários  ao  funcionamento,  remuneração  do  Conselho  tutelar,  bem 

como para a formação continuada de seus conselheiros tutelares.

7.5. Prestação de Contas Anuais de Governo

No Relatório Técnico consta que o Chefe do Poder Executivo não 

encaminhou a este Tribunal a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo legal, em 

desacordo  com  a  Resolução  Normativa  n.º  36/2012  –  TCE/MT-TP,  configurando  a 

irregularidade MB023.

7.6. Outros Aspectos Relevantes

De  acordo  com  o  Relatório  Técnico,  não  foram  constatadas 

irregularidades reincidentes nos atos de governo.

3 MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02.  Descumprimento do prazo de envio de prestação  de contas, 
informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208 e  
209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º da 
Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).
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8.  DAS  CONCLUSÕES  DOS  RELATÓRIOS  TÉCNICOS  DE 
AUDITORIA E DA DEFESA

Dos dados acima transcritos, a Secretaria de Controle Externo da de 

Receito e Governo concluiu pela configuração de 02 irregularidades nas Contas Anuais 

de Governo do Município de Ponte Branca, exercício de 2017, todas imputadas ao âmbito 

de responsabilidade do Sr.  Humberto Luiz Nogueira de Menezes – Prefeito Municipal, 

conforme a seguir descritas:

HUMBERTO  LUIZ  NOGUEIRA  DE  MENEZES  -  ORDENADOR  DE 
DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017

1)  DB08  GESTÃO  FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08.  Ausência  de 
transparência  nas  contas  públicas,  inclusive  quanto  à  realização  das 
audiências  públicas  (arts.  1º,  §  1º,  9  º,  §  4  º,  48,  48-A  e  49  da  Lei 
Complementar 101/2000).
1.1) Não foram disponibilizados documentos que comprovem a realização 
de Audiências Públicas na Câmara Municipal para verificar o cumprimento 
das metas fiscais de cada quadrimestre/2017. - Tópico - 5.8.1. Audiências 
públicas
1.2)  As  contas  anuais/2017  não  foram  colocadas  à  disposição  dos 
munícipes, em desconformidade com o artigo - 49 da - LRF e caput do 
artigo 209 da C.E. - Tópico - 5.8.2. Publicação de demonstrativos fiscais e 
atos oficiais 
2)  MB02  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS_GRAVE_02.  Descumprimento  do 
prazo  de  envio  de  prestação  de  contas,  informações  e  documentos 
obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; 
arts. 207, 208 e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE 
nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º da Resolução 
Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução 
Normativa TCE nº 14/2007).
2.1) Envio da Prestação de Contas Anuais de Governo/2017 ao TCE-MT 
fora  do  prazo  legal.  -  Tópico  –  5.8.5.Prestação  de  Contas  Anuais  de 
Governo

Em cumprimento ao princípio do contraditório e da ampla defesa, o 

Responsável foi devidamente citado, mediante o Ofício n.º 1210/2018, nos termos dos 

artigos  59  e  incisos,  60,  parágrafo  único  e  61,  inciso  I,  todos  da  Lei  Complementar 

Estadual 269/2007.

A defesa do Prefeito foi protocolizada em 16/10/2018 (Protocolo n.º 

31.709-8/2018), dentro do prazo regimental.
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Acerca  da  ausência  de  apresentação  de  documentos  de 

comprovação da realização das audiências públicas para verificar  o  comprimento das 

metas fiscais  (item 1.1 – DB08),  o Gestor alegou que as audiências foram realizadas. 

Para tanto, juntou cópia das atas das audiências públicas.

A Secex,  após verificação dos documentos acostados aos autos, 

considerou sanado o apontamento.

No que se refere à ausência de publicidade das contas apresentadas 

pelo chefe do Poder Executivo  (item 2.1 – DB08), a defesa alegou que as Contas do 

exercício de 2017 foram colocadas à disposição dos munícipes, conforme publicação no 

Diário Oficial do Município, em 07/03/2018, esclareceu, apenas, que as referidas contas 

apenas não foram enviadas via Sistema Aplic.

A Equipe Técnica sanou a presente irregularidade, tendo em vista a 

constatação do edital n.º 001/2017, o qual comunicou que as Contas Anuais do Exercício 

de 2017 estavam à disposição da sociedade no período de 06/03/2018 a 06/05/2018.

Por fim, acerca do descumprimento do prazo de envio de prestação 

de contas (item 2.1 – MB02), o Gestor reconheceu o envio intempestivo, todavia, alegou 

que decorreu da alteração dos leiautes do sistema. 

A  Equipe  Técnica  manteve  a  irregularidade,  na  medida  em que, 

embora o encaminhamento intempestivo das contas não comprometa a análise dos fatos 

administrativos como um todo, o atraso acarretou dificuldades aos trabalhos e ao pleno 

exercício do controle externo, além de desrespeitar normas legais vigentes.

9. ALEGAÇÕES FINAIS

Em observância ao disposto no § 2º, do artigo 141 do Regimento 

Interno desta Corte, foi assegurado ao Gestor o direito de apresentar alegações finais, 

conforme o Edital de Notificação n.º 751/LCP/2018, publicado em 12/11/2018 no Diário 

Oficial de Contas, edição n.º 1480.
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Todavia, o Gestor não apresentou suas alegações finais.

10. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

O Ministério  Público de Contas,  por  intermédio  do Procurador  de 

Contas Gustavo Coelho Deschamps, emitiu o Parecer n.º 5.082/2018, em consonância 

com  o  entendimento  da  Equipe  Técnica,  manifestou-se  pelo  saneamento da 

irregularidade grave atinente à ausência de transparência nas contas públicas (DB08), 

bem como pela  manutenção da irregularidade grave referente ao descumprimento do 

prazo de envio de prestação de contas.

Assim,  opinou  pela  emissão  de  Parecer  Prévio  Favorável  à 
aprovação das Contas Anuais de Governo do Município de Ponte Branca, exercício de 

2017, sob a gestão do Sr. Humberto Luiz Nogueira de Menezes, com recomendações.

É o Relatório.

Tribunal de Contas, em 06 de dezembro de 2018.

LUIZ CARLOS PEREIRA4

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)

4 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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